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1. CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL 

Concluída a elaboração da Alteração do Plano de Pormenor 1 – Zona Central, Plataforma Panorâmica 
(PP1), este foi apresentado à Comissão de Coordenação Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CDDR-
LVT), para efeitos de realização da conferência procedimental prevista nos n.os 3 e 4 do artigo 86.º do 
Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio – que aprovou a revisão do Regime Jurídico dos Instrumentos de 
Gestão Territorial (RJIGT) – para a qual foram convocadas as entidades representativas dos interesses a 
ponderar. 

A reunião teve lugar no dia 18 de julho de 2017, nas instalações da CCDR-LVT na Rua Alexandre 
Herculano, n.º 37 e, conforme ata da conferência procedimental anexa ao presente documento 
(ANEXO I), a ordem de trabalhos obedeceu à seguinte estrutura: 

a) Não Qualificação para efeitos de Avaliação Ambiental (AA); 
b) Alteração do Plano de Pormenor. 

Em termos globais os pareceres das entidades foram favoráveis, ainda que tenham sido apresentado um 
conjunto de observações/recomendações que em sede de concertação foram devidamente ponderadas 
pelos serviços municipais. 

 

1.1. Pareceres sobre a Não Qualificação para efeitos de Avaliação Ambiental (AA) 

Sobre a não qualificação para efeitos de avaliação ambiental estratégica pronunciaram-se as seguintes 
entidades com responsabilidades ambientais específicas e nos seguintes termos: 

a) Não foram emitidos pareceres desfavoráveis 

b) Pareceres favoráveis: 

b.1.) CCDR - LVT– parecer anexo à ata da conferência procedimental 

b.2.)  Autoridade Nacional da Proteção Civil (ANPC) – parecer anexo à ata da conferência 
procedimental 

b.3.)  Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG)– parecer anexo à ata da 
conferência procedimental 

b.4.)  (ARSLVT) – parecer anexo à ata da conferência procedimental 

 

1.2. Alteração do Plano de Pormenor 

Sobre a proposta de plano pronunciaram-se as seguintes entidades representativas dos interesses a 
ponderar e nos seguintes termos: 

a) Pareceres desfavoráveis: 

a.1.) Direção Geral do Território – ofício n.º S-DGT/2017/3658 (anexo à ata da 
conferência procedimental) 

a.2.) Infraestruturas de Portugal - Unidade De Gestão Ambiental da IP SA – 
aditamento ao parecer ref.ª 2128889. 
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b) Pareceres favoráveis condicionados ou com recomendações: 

b.1.) Comissão de Coordenação Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR-LVT) – 
Parecer n.º I08804-201707-DSOT/DGT (anexo à ata da conferência procedimental) 

b.2.) Agência Portuguesa do Ambiente (APA/ARHTO) – Ref.º n.º S003333-201601-
ARHTO.DPI (anexo à ata da conferência procedimental) 

b.3.) Laboratório Nacional de Energia e Geologia (LNEG) – (anexo à ata da 
conferência procedimental 

b.4.) Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC) – (anexo à ata da conferência 
procedimental); 

b.5.) Turismo de Portugal –  Ref.ª SAI/2017/9076/DVO/DEOT/FV (anexo à ata da 
conferência procedimental) 

 

c) pareceres favoráveis: 

c.1.) Autoridade Nacional de Proteção Civil (MAI/ANPC) – (anexo à ata da conferência 
procedimental); 

c.2.) Autoridade Nacional da Aviação Civil (ANAC);  

c.3.) Lisboagás – ref.ª: 231_2017_GDL_2 (anexo à ata da conferência procedimental); 

c.4.) Administração do Porto de Lisboa (APL); 

c.5.) Direção-Geral de Recursos da Defesa Nacional (DGRDN/MDN) - Ref.ª 5986 
(anexo à ata da conferência procedimental); 

c.6.) Eletricidade de Portugal (EDP) Distribuição – Ref.ª: Carta 439/17/D-DRCL-AER 
(anexo à ata da conferência procedimental); 

c.7.) Águas do Tejo Atlântico, SA (AdTA); 

c.8.) Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo (ARSLVT) - parecer 
n.º DSP/ES/P/17 (anexo à ata da conferência procedimental); 

c.9.) Instituto de Mobilidade e Transportes (IMT) – Of.º N.º277/2017/DSEAP; 

c.10.) Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (ICNF) – Ref.ª 
37259/2017/DCNF-LVT/DPAP (anexo à ata da conferência procedimental); 

c.11.) Autoridade Nacional de Comunicações (ANACOM) – Ref.º: ANACOM – 
2017120147 (anexo à ata da conferência procedimental); 

c.12.) Património Cultural (DGPC) – of.º n.º 2 -2017/434097 (anexo à ata da conferência 
procedimental); 

c.13.) Instituto Português do Desporto e Juventude, IP – ref.ª OE_SC_DIE_0016/2017; 

c.14.) Valor Sul.  
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2. CONCERTAÇÃO E RESPOSTAS AOS PARECERES EMITIDOS 

Na sequência dos pareceres emitidos e após o envio da ata da Conferência Procedimental, os serviços 
municipais promoveram a realização de uma reunião de concertação com a seguinte entidade: 

a) Comissão de Coordenação Regional de Lisboa e Vale do Tejo – no dia 18 de janeiro de 
2018, conforme ata em anexo (ANEXO II). 

Relativamente aos restantes pareceres desfavoráveis ou favoráveis condicionados, estes foram 
devidamente ponderados e respondidos nos termos dos e-mails anexos (ANEXO III) enviados no dia 7 de 
março de 2018: 

a) Direção Geral do Território; 

b) Laboratório Nacional de Energia e Geologia; 

c) Agência Portuguesa do Ambiente; 

d) Infraestruturas de Portugal SA – Unidade de Gestão Ambiental da Infraestruturas de Portugal 
S.A.; 

e) Turismo de Portugal.  

Nos termos das respostas enviadas às entidades e no âmbito da reunião de concertação foram no 
essencial ultrapassadas as objeções formuladas, com exceção dos seguintes aspetos – nos quais não foi 
alcançado o consenso com a CCDR-LVT – tendo a câmara municipal optado pelas soluções que 
considera mais adequadas, salvaguardando a respetiva legalidade: 

a) Não será definido o número máximo de fogos, por se considerar que do RJIGT não resulta a 
obrigatoriedade dos planos territoriais definirem este parâmetro urbanístico o que (i) atentos os 
objetivos definidos aquando da deliberação que determinou a alteração ao PP1 (adequação dos 
parâmetros de dimensionamento do estacionamento), (ii) o elevado nível de concretização do 
plano (96% da área do solo destinada a edificação urbana já está construída) e (iii) o regime de 
transferência de edificabilidade e de flexibilidade de usos consagrado no Plano de Urbanização 
da Zona de Intervenção da Expo 98, justifica a não concretização deste parâmetro no âmbito do 
PP. 

b) Ainda que se reconheça que em termos de técnica legislativa essa não terá sido a melhor opção, 
no âmbito do presente procedimento foram mantidas as alíneas isoladas que constam no 
regulamento do Plano atualmente em vigor uma vez que os comandos normativos nelas 
contidos são inteligíveis e não foram introduzidos alterações materiais nessas disposições. 

c) Não foi revista a noção de reparcelamento constante no plano de pormenor, por se considerar 
que (i) existe, na prática, um certo paralelismo com as especificações exigidas nos termos do 
artigo 77.º do RJUE nos alvarás de licenciamento das operações de loteamento e que (ii) com as 
alterações introduzidas no regulamento do PP1 no âmbito do presente procedimento – e que 
passam por uma referência expressa à aplicação do RJIGT – são afastadas quaisquer duvidas 
que pudessem subsistir quanto à aplicabilidade do regime geral no que a esta matéria diz 
respeito. 

d) Deixam de constar como elementos de acompanhamento do Plano a “Planta de Trabalho” – na 
medida em que a informação nela incluída coincide com a informação constante na “Planta de 
implantação” – e os “Perfis de Conjunto” atenta a natureza meramente indicativa da informação 
neles constante decorrente nomeadamente do disposto na alínea e.1) do n.º 2 do artigo 5.º do 
PU (de acordo com a qual «o parâmetro do “número de pisos” prevalece sobre os parâmetros 
“altura máxima da cércea” e “altura máxima de construção”») que, conjugado com o disposto na 
alínea f) do n.º 2 do mesmo artigo, faz variar a “altura” em função dos usos concretos, os quais, 
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nos termos do Plano não se encontram “cristalizados” podendo ser objeto de transferência entre 
parcelas da mesma categoria de espaço; 

Existem ainda aspetos referidos no parecer da Direção Geral do Território que, à data, não são passíveis 
de ser ultrapassados realçando-se a inexistência de cartografia em modo vetorial homologada. 

Sobre este aspeto importa referir que o município efetuou já as diligências necessárias com vista à sua 
obtenção, encontrando-se atualmente em curso a produção da cartografia numérica vetorial à escala 
1:1000 para toda a área do Concelho – elemento que, no futuro, servirá de suporte de base a todos os 
instrumentos de gestão territorial (IGT). 

Contudo, até que o processo seja concluído, para o propósito de planeamento o município de Lisboa 
apenas dispõe de ortofotocartografia à escala 1:1000 homologada pela DGT a 13 de julho de 2017. 
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ANEXO I – ATA DA CONFERÊNCIA PROCEDIMENTAL E RESPETIVOS ANEXOS 
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1. ENQUADRAMENTO 

No âmbito do Projeto de Alteração do Plano de Pormenor 1 – Zona Central – Plataforma 

Panorâmica, foi pela CCDR-LVT solicitado à Infraestruturas de Portugal S.A., parecer sobre os 

documentos disponibilizados através de carta datada de 08 de junho p.p.  

Assim, no âmbito do solicitado, remete-se parecer que considera os contributos de algumas das 

Unidades Operacionais com competências específicas na matéria em apreço. Alerta-se contudo 

para a eventual necessidade de se proceder a ajustes ao documento, em virtude de alguma 

Unidades Operacionais não terem conseguido fornecer os seus comentários, em tempo útil.   

O Plano corresponde à Unidade Operativa de Planeamento e Gestão (UOPG) designada por 

PP1 do Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da EXPO 98, com aproximadamente 46 

hectares, situa-se na Zona Central, Plataforma Panorâmica e apresenta os seguintes limites: 

A norte, o Plano de Pormenor PP4, Avenida da Boa Esperança; 

A poente, a linha de caminho-de-ferro do Norte; 

A sul, o Plano de Pormenor PP3, Via da Petrogal; 

A nascente, o Plano de Pormenor PP2, Alameda dos Oceanos. 

O objetivo geral da Alteração do PP1, conforme expresso nos Termos de Referência aprovados, 

prende-se com a reorganização e racionalização do estacionamento de uso público. 

2. ANÁLISE DOS ELEMENTOS APRESENTADOS/REDE RODOVIÁRIA E INFRAESTRUTURAS FERROVIÁRIAS  

Apreciados os documentos disponibilizados e da análise efetuada à rede da IP, SA, na zona 

envolvente do Plano, consideramos ser de referir o seguinte: 

A área de intervenção da Proposta de Alteração do PP1 abrange uma área de cerca de 46 

hectares, localiza-se na freguesia do Parque das Nações, no concelho de Lisboa, e é delimitada: 

a norte, pelo Plano de Pormenor PP4, Avenida da Boa Esperança; a sul, pelo Plano de 

Pormenor PP3, Via da Petrogal; a nascente, pelo Plano de Pormenor PP2, Alameda dos 

Oceanos; a poente, pela linha de caminho-de-ferro do Norte (figura 1). 
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A área de implantação do Plano não colide diretamente com nenhuma infraestrutura a cargo 

desta empresa nem com nenhum projeto rodoferroviário em curso. 

No que diz respeito à área envolvente, a rede rodoferroviária de maior proximidade com a área 

do Plano, é constituída pela Linha do Norte e pelo IC2, Itinerário Complementar sob jurisdição da 

IP (figura 2).  

   
Figura 1-Localização da Área de Intervenção (Relat. de Síntese)                 Figura 2-Rede Rodoferroviária na zona envolvente 

Do ponto de vista da salvaguarda das Infraestruturas Ferroviárias, deverá ser considerado e 

acautelado o domínio público ferroviário, de acordo com o disposto nos artigos 15 e 16 do 
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Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro, especificamente no respeitante a “zona non 

aedificandi”. 

Do ponto de vista da salvaguarda da rede rodoviária, o novo Estatuto das Estradas da Rede 

Rodoviária Nacional, aprovado pela Lei n.º 34/2015, de 27 de abril, regula a proteção da estrada 

e sua envolvente, fixa as condições de segurança e circulação dos seus utilizadores e as de 

exercício das atividades relacionadas com a sua gestão, exploração e conservação, das 

estradas nacionais constantes do Plano Rodoviário Nacional (PRN), das estradas regionais, das 

estradas nacionais desclassificadas, ainda não entregues aos municípios, bem como das 

ligações à rede rodoviária nacional, em exploração à data da entrada em vigor do novo Estatuto.  

Da análise aos documentos apresentados, verifica-se que o afastamento da área do Plano em 

relação ao IC2 não compromete a zona de proteção à estrada, no entanto, como o limite poente 

da área de intervenção da Proposta de Alteração do PP1 confina com a Linha do Norte, deverá 

ser considerado e acautelado o domínio público ferroviário, bem como as condicionantes dos 

artigos 15º e 16º do Decreto-Lei n.º 276/2003, de 4 de novembro. 

3. CONCLUSÃO 

Face ao exposto e de acordo com a análise da informação disponibilizada, consideramos nada 

haver a opor à presente pretensão, desde que sejam acauteladas as considerações feitas no 

presente documento, incidindo principalmente no que se refere à proteção do domínio público 

ferroviário.  

Em complemento salvaguarda-se que, caso haja lugar a alterações que introduzam 

modificações nos componentes da rede rodoferroviária na jurisdição desta empresa, as mesmas 

carecem de projeto aprovado pela IP, SA, e a sua materialização carece, igualmente, de 

autorização. 
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1. ENQUADRAMENTO 

No âmbito do Projeto de Alteração do Plano de Pormenor 1 – Zona Central – Plataforma 

Panorâmica, foi pela CCDR-LVT solicitado à Infraestruturas de Portugal S.A., parecer sobre os 

documentos disponibilizados através de carta datada de 08 de junho p.p.  

Remete-se, em complemento ao Parecer Inicial, enviado em 18 de julho p.p., o parecer da Unidade 

de Gestão Ambiental da Infraestruturas de Portugal S.A., que à data não foi possível obter.   

   

2. PARECER 

 

Após análise da documentação, considera-se fundamental tecer alguns comentários. 

Apesar da referida proposta de alteração do PP1 consistir essencialmente em ajustes e 

reorganização de espaços de estacionamento público e privado, importa assinalar aspetos que, 

na documentação em apreço, não correspondem à realidade. 

Assim, verifica-se que o Estudo Acústico, nomeadamente o Desenho n.º 01 e o Desenho n.º 02 

(indicador Lden e indicador Ln, respetivamente) – que representam o Ruído Global - apresentam 

valores completamente divergentes (muito inferiores) ao Mapa Estratégico de Ruído da Linha do 

Norte (MER Norte) – que representa o ruído proveniente da circulação ferroviária na Linha do 

Norte – o qual se encontra aprovado pela Agência Portuguesa do Ambiente, e pode ser consultado 

no seu site através das seguintes hiperligações: 

http://www.apambiente.pt/_zdata/DAR/Ruido/SituacaoNacional/Mapas_GITs_Ferroviario/Lden_norte.

pdf 

e, 

http://www.apambiente.pt/_zdata/DAR/Ruido/SituacaoNacional/Mapas_GITs_Ferroviario/Ln_norte.pdf 

Neste contexto, não é válido o conteúdo do ponto 4 do Estudo Acústico porquanto a área do Plano, 

nomeadamente nas zonas contíguas à Linha do Norte, não está dentro dos valores limite 

regulamentares. Os lotes propostos ainda não ocupados, ou seja, 1.10.01, 1.10.02, 1.11, 1.12.01 

e 1.20 não estão expostos a valores regulamentares, quer para o indicador Lden, quer para o 

indicador Ln. 

Em face do exposto não se compreende a racionalidade dos usos previstos para os lotes 

mencionados, em total desrespeito pelo disposto no número 6 do artigo 12.º do Regulamento Geral 

do Ruído (RGR), desrespeito esse bem ilustrado no caso do uso previsto para o lote 1.20 (exposto, 

praticamente na totalidade, a níveis de ruído superiores aos valores limite estabelecidos no RGR) 

destinado à instalação de um estabelecimento de ensino, a escassos metros de uma Grande 

Infraestrutura de Transporte Ferroviário e ao lado de uma central de recolha de resíduos urbanos. 
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Alerta-se que, a instalação de novos usos sensíveis em locais na proximidade de grandes 

infraestruturas de transporte ferroviário compromete sobremaneira a capacidade dessas vias de 

transporte, algo que contraria a tantas vezes apregoada mobilidade urbana sustentável. 
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C/c: CM. Lisboa

TUHISMODE

PORTUGAL

Exmo(a). Sr.(a)
Comissão de Coordenação e
Desenvolvimento Regional de
Lisboa e Vale do Tejo

m

)#S UZ-ksmtSíWi ^»nc£f2^ &VTO.Q
t^eíress^ev-k^ Vx&c.tfAojPéLOlzcrfa Rua Alexandre Herculano, 37

^â^\>\ttJ^C0^^^*^c^yYr&hz&. 1250-009 LISBOA
P?U crDPT

5J \// Rofa • C071ÍV/Refa.: s07107-201706-DSOT/DGT

V/Comunicação: 08.07.2017
N/ Ref SAI/2017/9076/DVO/DEOT/FV

Proc0. 14.01.11/573

1 1 JUL. 2017

ASSUNTO: Alteração do Plano de Pormenor 1 - Zona Central - Plataforma Panorâmica,
concelho de Lisboa - Conferência Procedimental

Reportando-nos ao assunto mencionado em epígrafe, junto se envia cópia da

Informação de Serviço deste Instituto, com o n° INT/2017/7010[DVO/DEOT/ACB],

bem como dos despachos que sobre a mesma recaíram.

Com os melhores cumprimentos

Fernanda Praça

Diretora do Departamento de
Ordenamento Turístico

Em anexo: O mencionado

ODireJçf de Departamento

Paulo PrazeresPais
Departamento de Planeamento

Z g.1*/\-%_

1
Turismo de Portugal, IP
Rua Ivone Silva. Lote 6 1050-124 Lisboa - Portugal T +351 211 140 200 F +351211 140 830 NIF: 508 666 236 inro@turismodeportugal.pt www ttirismodeportugal pt
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Informação de Serviço n.° INT/2017/701ODVO/DEOT

Assunto: Alteração do Plano de Pormenor 1 - Zona Central - Plataforma Panorâmica,
concelho de Lisboa - Conferência Procedimental

Processo n.° 14.01.11/573

Visto. Concordo.

Face ao exposto na informação de serviço e atento o teor do despacho da Sr.a
Diretora de Departamento, emite-se parecer favorável à proposta de Alteração do
Plano de Pormenor 1 - Zona Central - Plataforma Panorâmica, no concelho de Lisboa

condicionado nos exatos termos do despacho atrás mencionado.

Remeta-se à CCDR Lisboa e Vale do Tejo, com conhecimento à Câmara Municipal de
Lisboa.

Maria Fernanda Vara

Diretora Coordenadora

Direção de Valorização da Oferta

(por subdelegação de competências)

Lisboa, 10 de julho de 2017

Turismo de Portugal, IP
Rua IvoneSilva, Lote6 1050-124Lisboa - Portugal T.+351211 140 200 F.+351 211 140 830 NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal pt wwwturismodeportugal pt
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Informação de serviço n.° INT/2017/7010/DVO/DEOT

Assunto: Alteração do Plano de Pormenor 1 - Zona Central- Plataforma Panorâmica,
concelho de Lisboa - Conferência Procedimental (14.01.11/573)

Visto. Concordo.

O presente parecer incide sobre a proposta de Alteração do Plano de Pormenor 1 -
Zona Central - Plataforma Panorâmica, e é elaborado no seguimento convocatória da
CCDR LVT para a respetiva Conferência Procedimental, a realizar no próximo dia 18
de julho, nos termos previstos no n.° 3 do art.° 86 do Decreto-Lei n.° 80/2015, de 14 de
Maio (RJIGT).

A alteração do Plano de Pormenor é justificada pelo resultado da monitorização
realizada pela entidade gestora da área da Expo ao longo da implementação do PP1 e
da ponderação efetuada, bem como com base na necessidade de adequar o Plano às
orientações estabelecidas no PDM de Lisboa, entretanto revisto.

Considerando o exposto na Informação de serviço, proponho a emissão de parecer
favorável à proposta de Alteração do Plano de Pormenor 1 - Zona Central- Plataforma
Panorâmica, condicionado:

1) À retificação das questões de legalidade identificadas nas alíneas 6.a) e 6.d) da
informação de serviço;

2) À retificação dos aspetos identificados nas alíneas 6.c) e 6.e);
3) À ponderação da identificação das tipologias de empreendimentos turísticos

nas parcelas com licenças já emitidas, conforme exposto em 6.b).

À consideração superior, com proposta de comunicação à CCDR LVT, e
conhecimento à Câmara Municipal de Lisboa.

A Diretora do Departamento de
Ordenamento Turístico

Fernanda Praça
07.07.2017

Turismo de Portugal, IP
Rua IvoneSilva, Lote6 1050-124 Lisboa- Portugal T.+351 211 140 200 F.+351 211 140 830 NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal pt www.turismodeportugal.pt
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Informação de Serviço n.° INT/2017/7010 [DVO/DEOT/ACB]

07/07/2017

Assunto: Alteração ao Plano de Pormenor 1 - Zona Central - Plataforma Panorâmica, Lisboa
- Conferência Procedimental (Proc. n° 14.01.11/573)

1. ENQUADRAMENTO

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo -
CCDRLVT, vem convocar o Turismo de Portugal I.P., para a Conferência
Procedimental, prevista no n.° 3 do artigo 86.° do Regime Jurídico dos Instrumentos
de Gestão Territorial - RJIGT (DL n° 80/2015, de 14 de Maio), que terá lugar no dia
18 de Julho de 2017, em Lisboa, relativa à proposta de Alteração ao Plano de
Pormenor 1 - Zona Central - Plataforma Panorâmica, através do ofício DSOT/DGT -
S07107- 201706 de 08/06/2017 com entrada nestes serviços em 12/06/2017 com o
n.°13832.

O presente parecer analisa a proposta de Alteração ao Plano de Pormenor 1 - Zona
Central - Plataforma Panorâmica, Lisboa, no âmbito das competências atribuídas ao
Turismo de Portugal I.P., na alínea a) do n.° 2 do artigo 21.° do DL n° 39/2008 de 07
de Março, alterado e republicado pelo DL n° 80/2017, de 30 de Junho (RJET), com
base nos elementos disponibilizados em formato digital, que correspondem ao
conteúdo documental previsto no artigo 107.° do DL n° 80/2015, de 14 de Maio
(RJIGT).

2. ANTECEDENTES

2.1. Através da Informação de Serviço n.° 396/94 - DGT/DSE/DO foi favoravelmente
analisada a proposta de Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da Expo '98.
A ex-Direcção Geral do Turismo acompanhou também a elaboração do PU que
permitiu o desenvolvimento urbanístico da área da Expo'98, integrando a respetiva
Comissão Técnica, em representação do então Ministério do Comércio e Turismo,
assim como dos seis planos de pormenor que foram elaborados para a mesma área.

2.2. Através da Informação de Serviço n.° 612/95 -DSE/DO foram analisados os
Planos de Pormenor 1 e 2.

2.3. O Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da Expo'98 foi aprovado
através da Portaria n.° 640/94, de 15 de Julho, e alterado através da Portaria n.°
1130-B/99, de 31 de Dezembro, publicada no Diário da República - I Série B, 4.°
Suplemento, n.° 303 da mesma data. Através da Portaria n.° 1130-B/99, da mesma
data, foi também aprovado o plano de pormenor (PP1).
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3. CARACTERIZAÇÃO DA OFERTA TURÍSTICA

Segundo o Registo Nacional dos Empreendimentos Turísticos - RNET, o concelho de
Lisboa possui 181 empreendimentos turísticos, 175 estabelecimentos hoteleiros, 4
apartamentos turísticos, 1 empreendimento de turismo de habitação e 1 parque de
campismo e caravanismo.
Nos empreendimentos turísticos de tipologia estabelecimento hoteleiro - hotel,
verifica-se que 25 do número total destes estabelecimentos (175) são detentores da
categoria de 5 estrelas, 77 da categoria de 4 estrelas, 45 da categoria de 3 estrelas,
21 da categoria de 2 estrelas e sete com a categoria de 1 estrela. Em termos de
qualificação 4% dos empreendimentos turísticos tem a classificação de 1*, 12% de
2*. 26% de 3*, 44% de 4* e 14% de 5*.
Os estabelecimentos hoteleiros (hotéis) possuem uma capacidade de 356.454 camas
para 19.070 unidades de alojamento. O empreendimento de Turismo de Habitação
possui uma capacidade de 6 camas para 3 unidades de alojamento. Os
apartamentos turísticos possuem uma capacidade de 232 camas para 111 unidades
de alojamento. O parque de campismo e caravanismo tem uma capacidade para
4.136 utentes.

Os empreendimentos turísticos classificados perfazem no total 356.692 camas,
excetuando desta contagem o parque de campismo e caravanismo.

Quanto à oferta perspetivada (parecer favoráveis e PIP) estão previstas mais 36.784
camas, distribuídas por 268 empreendimentos turísticos. Uma oferta caraterizada
em grande parte por estabelecimentos hoteleiros (248) e apartamentos turísticos
(20). A qualificação desta oferta perspetivada é relativamente equilibrada e
diversificada entre as 2* (11% dos empreendimentos), 3* (26%), 4* (38%) e 5*
(20%).

A distribuição desta oferta (existente e perspetivada) de acordo com a informação do
sistema de georreferenciação deste Instituto, está concentrada no eixo central da
cidade (Baixa, Marquês e Campo Pequeno).

Relativamente ao Alojamento Local encontram-se registados no Registo Nacional de
Alojamento Local (RNAL), no concelho de Lisboa, 8.684 estabelecimentos desta
natureza (7.932 apartamentos, 679 estabelecimentos de hospedagem e 75
moradias) com uma capacidade total de 50.240 utentes.
Considera-se importante referir que o Alojamento Local no concelho de Lisboa
representa aproximadamente 58% da oferta de alojamento a turistas
comparativamente com os 42% da oferta dos estabelecimentos hoteleiros registados
no RNET, excetuando desta contagem o parque de campismo e caravanismo
existente com uma capacidade para 4.136 utentes.

Na área do plano, em análise, existem cinco empreendimentos turístico classificados,
o Hotel Vip Executive Arts, de 4*, com 600 camas distribuídas por 300 unidades de
alojamento, o Hotel íbis Parque das Nações, de 3*, com 220 camas distribuídas por
113 unidades de alojamento, o Hotel Tryp Oriente, de 4*, com 414 camas distribuídas
por 206 unidades de alojamento, o Hotel Tivoli Oriente, de 4*, com 544 camas
distribuídas por 279 unidades de alojamento e o Hotel Olissipo Oriente, de 4*, com,;/
364 camas distribuídas por 182 unidades de alojamento. ^>/âv*

Pág 2/6
Turismo de Portugal, IP
Rua Ivone Silva, Lote 6 1050-124 Lisboa - Portugal T +351 211 140 200 F +351 211 140 830 NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal.pt wwwturismodeportugal pt
www visituortuaal com

g& REPÚBLICA
JP PORTUGUESA

TURISMO DE ^JÊ

sandra.lima
Realce



TURISMO DE ^JÊ
DIREÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DA OFERTA PflPTIirAI
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TURÍSTICO KL,K' UUAL ££êS

Menciona-se ainda que em área contígua ao plano, situa-se o Hotel Myriad Sana, de
5*, com 372 camas distribuídas por 186 unidades de alojamento.

4. ENQUADRAMENTO NOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO TERRITORIAL

O Plano de Pormenor 1 - Zona Central, Plataforma Panorâmica (PP1), publicado
pela Portaria 1130 - B/99, de 31 de Dezembro, constitui objeto da presente
alteração. Não são enunciadas alterações ao PDM de Lisboa, nem ao Plano de
Urbanização da Zona de Intervenção da Expo-98.
De acordo com a planta de condicionantes do PP1 a área de intervenção está
sujeita, às condicionantes da Rede Ferroviária (Linha de Caminho de Ferro do
Norte). A zona está também sujeita às condicionantes do Aeroporto de Lisboa e de
um gasoduto de alta pressão.

5. DESCRIÇÃO DA PROPOSTA

A área de intervenção da Expo'98, atualmente conhecida por Parque das Nações,
foi objeto de um plano de urbanização que previa a realização de seis planos de
pormenor, os quais vieram e efetivar-se. O Plano de Pormenor 1, zona central,
previa um conjunto de trinta parcelas para usos mistos (habitação,
comércio/restauração e serviços), sendo três delas (1.14, 1.16 e 1.17) destinadas a
"equipamentos turísticos". As áreas afetas ao uso "equipamento turístico" foram
aquelas que registaram um incremento significativo: 6 parcelas (1.3.02, 1.07.02,
1.10, 1.12.01, 1.12.04, 1.18) passaram a estar também afetas a este uso - que nos
termos do regulamento do PU é um uso compatível com a categoria de espaço
multiuso, onde se inserem as referidas parcelas - havendo registo de uma única
parcela (1.17) que suprimiu este uso previsto.

Face ao longo período que decorreu desde a elaboração do Plano de Urbanização
da Zona de Intervenção da Expo'98 e dos seus seis Planos de Pormenor
subsequentes, passando pela sua concretização, até aos nossos dias, determinou
alterações de pressupostos no território.
Especificamente no PP1, torna-se necessário refletir as alterações verificadas na
monitorização do PP1 (efetuadas ao abrigo do regime de flexibilidade nele previsto
ao abrigo do PU) e ainda introduzir, em termos de estratégia de mobilidade, o
disposto no PDM em vigor, onde a criação de novas áreas de emprego na cidade de
Lisboa, pretende promover a mistura de usos e consequentemente, diminuir a
necessidade de soluções de transporte, nomeadamente em veículo individual. O
objetivo geral da alteração do PP1 prende-se com a reorganização e racionalização
do estacionamento de uso público.

Na presente alteração ao PP1 - Zona Central, plataforma panorâmica, foram
refletidos nos seus elementos constituintes as operações de reparcelamento
entretanto efetuadas, tendo-se procedido à atualização dos respetivos parâmetros
urbanísticos (usos e edificabilidade) em função dos atos de licenciamento, de
admissão de comunicação prévia e dos compromissos urbanísticos e foram,^
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adotados os parâmetros de dimensionamento do estacionamento estabelecidos no
PDM em vigor.

A informação constante na Planta de Implantação e no "quadro síntese das parcelas
do PP1" anexo ao respetivo regulamento, foi atualizada em função:
- dos compromissos urbanísticos e das obras de construção, alteração e ampliação
apresentadas para as parcelas que foram objeto de reparcelamento ou de alteração
ao reparcelamento.
- das operações de transformação fundiária ocorridas no território: a parcela 12.01

foi objeto de alteração de reparcelamento, que deu origem a mais dois lotes: a
1.12.01 e a 1.12.04 e a parcela 1.10 foi objeto de reparcelamento que deu origem a
dois lotes: 1.10.01 e 1.10.02.

Os usos previstos para estas novas parcelas são o uso turístico para as parcelas
1.10.01, 1.12.01 e 1.12.04 (nas tipologias de hotéis nestas últimas duas parcelas) e
de serviços e comércio para a parcela 1.10.02.

A Planta de Implantação do PP1 foi atualizada com os polígonos dos
embasamentos/ edifícios construídos (de acordo com os reparcelamentos
efetuados) e programados (de acordo com os pedidos de informação prévia, de
licenciamento ou de comunicação prévia apresentados). Optou-se por diferenciar
apenas os lotes urbanos das parcelas que não se encontram totalmente construídas,
estabelecendo a distinção entre a situação existente (reparcelamentos efetuados) e
propostos (parcelas por reparcelar).
Pretende-se ainda com esta alteração do PP1 manter a flexibilização na
programação, localização e definição dos parâmetros urbanísticos referentes às
áreas destinadas a equipamentos de utilização coletiva já conferida no plano em
vigor. Em síntese, sem prejuízo de nas parcelas que integram o espaço privado de
uso misto terem sido incluídas novas áreas destinadas a equipamentos de utilização
coletiva, as parcelas 1.15 e 1.20 mantém-se integradas na categoria de espaço de
"equipamento de utilização coletiva" e vinculadas aquele uso (respetivamente o
espaço da estação do Oriente existente e a Escola Básica (EB1) + Jardim de
Infância proposta).

Relativamente ao estacionamento, pretende-se reorganizar e racionalizar o
estacionamento de acesso público e privado, aplicando às futuras operações
urbanísticas os critérios de dotação de estacionamento contemplados no PDM de
Lisboa, nomeadamente às parcelas/lotes urbanos que faltam construir.

6. APRECIAÇÃO

Da análise dos elementos do plano verifica-se que na globalidade a alteração
preconizada é vantajosa para o sector do turismo, prevendo-se o uso turístico para
três das quatro novas parcelas previstas.

Toda a área do Parque das Nações tem apresentado grande apetência para a
instalação de empreendimentos turísticos, situação que advém da qualidade que foi
impressa ao espaço urbano, da presença de uma grande diversidade de
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equipamentos lúdicos e também pela boa acessibilidade que a zona apresenta em
relação a outros espaços da cidade, especificamente o Aeroporto de Lisboa e a
Gare Intermodal do Oriente.

Da análise efetuada e tendo em conta tratar-se de um plano de pormenor de uma
área praticamente consolidada da cidade, qualificada como "Espaço Consolidado
Central e Habitacional" e "Espaço Central e Habitacional a Consolidar", julga-se que
o uso turístico definido como compatível para toda a área em estudo, poderá
considerar-se como adequado, verificando-se também adequada a forma e a
distribuição das áreas brutas de construção previstas para as quatro parcelas, as
tipologias de empreendimentos turísticos definidos, em principio a de
estabelecimentos hoteleiros para todas as parcelas, a possibilidade de se instalarem
zonas comuns no embasamento dos edifícios e zonas de serviço em cave. O
articulado do plano exige também medidas especiais a implementar quanto ao ruído,
tendo em conta a presença próxima de vias de grande tráfego e da linha férrea do
Norte.

Relativamente ao estudo em apreciação, chama-se a atenção ao seguinte no que
diz respeito ao sector do turismo:

a) De acordo com o estipulado na alínea b) do art° 107°, conteúdo documental de
um PP, do DL n° 80/2015, de 14/05, que estabelece o regime jurídico dos
Instrumentos de Gestão Territorial deverão vir definidos os parâmetros urbanísticos,
designadamente "o número máximo de fogos, a área de construção e os respetivos
usos". Sendo assim propõe-se a existência de colunas no quadro de síntese da
planta de implantação com os "usos" propostos para cada lote destinado a
empreendimento turístico (e não equipamento turístico); o "n° de unidades de
alojamento" de cada um dos empreendimentos turísticos e o "n° de fogos" para a
componente habitacional, para cada uma das parcelas.

b) Nas parcelas a edificar para uso turístico, previstas para os números 1.10.01,
1.12.01 e 1.12.04, uma vez que já existem duas licenças para obras de construção
para dois hotéis nas parcelas 1.12.04 e 1.12.01 (de acordo com o exposto na pg. 52
do relatório do plano), deverá ser ponderada a identificação das tipologias de
empreendimentos turísticos, previstas para estas parcelas no quadro síntese, que
deverão estar de acordo com a legislação vigente (RJET- DL n° 80/2017 de 30/06).

c) No n° 3 do art.° 9o do regulamento é referida a "classe de espaço urbano privado
de uso misto", a qual não tem qualquer representação na Planta de Implantação do
plano. Acresce referir que a designação "classe de espaço urbano privado de uso
misto" não consta nos termos do atual RJIGT (DL n° 80/2015, de 14 de Maio) e
demais diplomas complementares.

d) Relativamente à menção de uso para turismo como "equipamento turístico", a
utilização desta expressão não é esclarecedora, não é correta e não se encontra de
acordo com o explicitado no RJET, devendo referir-se "empreendimento turístico".
Tal situação deverá ser alterada nos vários artigos do regulamento onde esta

Turismo de Portugal, IP
Rua Ivone Silva, Lote 6 1050-124 Lisboa- Portugal T +351211 140 200 F +351211 140 830 NIF: 508 666 236 info@turismodeportugal pt www turismodeportugal pt
www visitportugal com

P REPÚBLICA
PORTUGUESA

sandra.lima
Realce



„ - TURISMO DE ±JÊ
DIREÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E VALORIZAÇÃO DA OFERTA nriDT l ir AI MM
DEPARTAMENTO DE ORDENAMENTO TURÍSTICO KUK ' UÜAL **c>

expressão aparece (art.° 9o- título e nos n°s 5 e 6 e art.18° - n°s 1 e 4), no quadro
síntese da planta de implantação e ainda nas várias menções existentes no relatório
síntese, nomeadamente nas páginas 29, 30, 32, 33, 34, 35, 38, 39, 54, 57 e 66.

e) Na pg. 66 do relatório síntese, no ponto 4.2., onde se lê "na área do PP3", deverá
ler-se: "na área do PP1".

7. CONCLUSÃO

Face ao exposto, no âmbito das competências do Turismo de Portugal, I.P., propõe-
se a emissão de parecer favorável condicionado, ao Plano de Pormenor 1, Zona
Central, Plataforma Panorâmica, face ao exposto anteriormente nas alíneas a) e d)
do ponto 6 por fundamentos legais. Menciona-se ainda que deverão ter-se em
atenção as retificações enunciadas nas alíneas c) e e) do ponto 6 e ponderado o
exposto em 6 - b).

À Consideração Superior.

O Arquiteto

(Antônio Barahona)

Pág 6/6
Turismo de Portugal, IP
RuaIvone Silva, Lote 6 1050-124 Lisboa - Portugal T +351 211 140200 F +351 211 140830 NIF: 508666236 info@turismodeportugal.pt www turismodeportugal pt
www visitportugal com

REPUBLICA

PORTUGUESA

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce





sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce















sandra.lima
Realce





sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce









sandra.lima
Realce







sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce







sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce





PLANO DE PORMENOR 1 –  ZONA CENTRAL,  PLATAFORMA P ANORÂMICA|  ALTERAÇ ÃO 

SÍNTESE DA FASE DE ACOMPANHAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO II – ATA DA REUNIÃO DE CONCERTAÇÃO 

  



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce





sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce

sandra.lima
Realce



PLANO DE PORMENOR 1 –  ZONA CENTRAL,  PLATAFORMA P ANORÂMICA|  ALTERAÇ ÃO 

SÍNTESE DA FASE DE ACOMPANHAMENTO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III – RESPOSTAS ÀS ENTIDADES 

 

 

 



1

Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

De: Sara Bragança (DMU/DP/DPT)

Enviado: quarta-feira, 7 de março de 2018 15:18

Para: gabriela.moniz@arhtejo.pt

Cc: sandra.mateus@apambiente.pt; isabelm.guilherme@apambiente.pt; Paulo Pais 

(DMU/DP); Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

Assunto: Ponderação dos pareceres emitidos em sede da conferência procedimental 

realizada no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 1, Zona 

Central – Plataforma Panorâmica

Exma. Senhora 

Gabriela Moniz 

Diretora da Administração da Região Hidrográfica do Tejo e Oeste 

  

Na sequência do parecer dos serviços que V. Ex.ª dirige, sobre a proposta de alteração do “Plano de 

Pormenor 1, Zona Central – Plataforma Panorâmica” (Documento Ref.ª S040619-201707-ARHTO.DRHL; 

Proc.º ARHTO.DRHL.00057.2017), comunicado à Câmara Municipal pela Comissão de Coordenação e 

Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT) no âmbito da Conferência Procedimental 

realizada a 18 de Julho de 2017, nos termos e para efeitos do diposto no n.º 3 do artigo 86.º do Decreto-

Lei nº 80/2015, de 14 de maio, – que aprovou o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão 

Territorial (RJIGT) –, informamos o seguinte: 

  

1.    Implementação das medidas adequadas constantes do programa nacional do uso eficiente da água 
(PNUEA) 
Sobre este aspeto cumpre informar que o Municipio de Lisboa, adotou já um conjunto de normas 

regulamentares que visam concretização da estratégia ambiental definida para o Municipio e que incluem 

normas destinadas a promover o eficiente aproveitamento da água, de que são exemplo as normas 

constantes: 

a) no Regulamento Municipal da Urbanização e Edificação de Lisboa (RMUEL) que incidem precisamente 

sobre a capacidade de infiltração e retenção dos solos e a necessidade de serem adotadas medidas que 

contribuam para o eficiente aproveitamento e gestão de águas pluviais (RMUEL, artigos 20º, 21º, 53º, 59º, 

60º) 

b) no Regulamento Municipal que aprova o sistema de incentivos a operações urbanísticas com interesse 

municipal (RMSI), através da atribuição de créditos de construção nas operações urbanísticas que 

promovam o aproveitamento e a reutilização de águas pluviais (ex.: em rega e lavagens de espaços 

públicos) e, quando possível, de águas cinzentas (ex.: em instalações sanitárias).  

O municipio considera assim que – excecionadas situações singulares que justifiquem a criação de regras 

especificas (o que não ocorre no caso concreto face ao elevado grau de consolidação do Plano) – para uma 

adequada implementação das medidas constantes do programa nacional do uso eficiente da água, estas 

devem ser consagradas nos regulamentos municipais aplicáveis a todo o território e não parcelarmente 

nos planos de pormenor – evitando também desta forma a multiplicação de regras sobre a mesma matéria 

com o mesmo conteúdo. 

  

2.    Impermeabilização da área de intervenção e materiais utilizados  na pavimentação 

Relativamente às preocupações manifestadas por essa entidade no que respeita à impermeabilização do 

solo, cumpre esclarecer que o modelo de ocupação preconizado no PP1 já se encontra concretizado e 

consolidado em aproximadamente 92% da respetiva área de intervenção, restando apenas por edificar as 

3 parcelas identificadas na planta de implantação: as parcelas 1.10 e 1.11 integradas na categoria de 

espaço urbano privado de uso misto multiuso e a parcela 1.20 destinada a equipamento de utilização 
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coletiva. Relativamente aos parâmetros urbanísticos aplicáveis a estas parcelas, nomeadamente no que 

respeita á área de implantação e de construção, os mesmos não sofrem alterações face ao atualmente 

preconizado no Plano de Pormenor em vigor. A única alteração proposta para estas parcelas no âmbito do 

presente procedimento é a aplicação dos parâmetros de dimensionamento atualmente consagrados no 

PDM após a sua primeira revisão. 

No âmbito do presente procedimento, não se prevê assim um aumento das áreas sugestíveis de serem 

impermeabilizadas face ao previsto no PP em vigor. 

De referir também que todos os espaços de utilização pública – incluindo as áreas afetas a infraestruturas 

viárias (arruamentos e estacionamento), a arruamento pedonais e a espaços de estadia – já se encontram 

executados. 

Acresce que nos termos do n.º 5 do artigo 10.º do regulamento do Plano de Urbanização, os projetos 

observam (e estão sujeitos) os termos de referência para espaços exteriores bem como as orientações 

estabelecidas no plano do ambiente; no plano de estrutura da paisagem e do espaço urbano de utilização 

pública; e, ainda, as regras definidas no regulamento de ocupação do espaço público, mobiliário urbano e 

publicidade. 

De salientar ainda que o modelo urbano consagrado no PU definiu categorias específicas vinculadas à 

implantação da estrutura verde (verde de proteção), que contribuem para a minimização do impacte 

negativo de obras de urbanização e proteção de zonas ecologicamente sensíveis, e onde é interdito o 

licenciamento de qualquer obra de urbanização ou edificação. A categoria de verde urbano está vinculada 

à implantação da estrutura verde de características urbanas onde é interdito o licenciamento de qualquer 

obra de urbanização ou edificação com exceção de estruturas aligeiradas de apoio à sua correta utilização. 

Finalmente importa sublinhar que um terço da área de intervenção do PU é espaço verde, destacando-se 

os jardins Garcia d’Orta, o Jardim Sul, o Cabeço das Rolas, o Parque Tejo (com cerca de 80 hectares). Assim 

na década de 90, na vanguarda das preocupações ambientais, os projetistas verteram um conjunto de 

regras e regulamentos que acautelaram a recuperação dos espaços naturais do estuário do Tejo, 

constituíram jardins de permeabilidade elevada com fauna e flora diversificada. Assim, considerando que 

este território teve uma abordagem de planeamento sistémico assegurou-se um índice de permeabilidade 

elevado e um número significativo de espaços verdes. 

  

3.    Áreas vulneráveis a inundações 

No que respeita às áreas vulneráveis a inundações, na sequência do V. parecer foi  expressamente 

acrescentado no n.º 3 do artigo 28.º a necessidade de, a par das condicionantes identificadas no PU, 

serem também observadas as condicionantes estabelecidas no PDM, nomeadamente as resultantes dos 

regimes especificos aplicáveis às áreas que integram a estrutura ecológica municipal e às áreas sujeitas a 

riscos naturais e antrópicos. Resulta das normas do PDM, assim aplicáveis à área do PP, a necesssidade de 

desenvolver estudos de caracterização geológia, geotécnica e hidrogeológica nas áreas afetadas. 

  

4.    Parcela 01.07.02 

Na sequência do Vosso parecer será corrigida a identificação da ocupação da parcela 01.07.02 como 

edificio existente (e não como edificio proposto) 

  

5.    Outras questões 

Quanto às demais questões elencadas no V. parecer – nomeadamente no que concerne às características 

da rede de drenagem pluvial – sublinhamos que estamos perante tecido urbano consolidado e infra-

estruturada e que esta rede já se encontra executada (sistema separativa, primário e secundário) e que foi 

planeada no quadro global do PU.  

Por último acresce referir que, à semelhança de outros regimes jurídicos específicos de ordenamento 

jurídico em vigor, a Câmara Municipal de Lisboa enquanto entidade pertencente à administração pública 

local e pessoa coletiva pública está vinculada na sua atividade ao cumprimento das normas legais em vigor 

(princípio da legalidade – artigo 3.º do Código do Procedimento Administrativo e artigo 266.º da 

Constituição da República Portuguesa), pelo que, a sua repetição pode ser dispensada. 
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Em face dos esclarecimentos prestados, após a fase de concertação e ultrapassadas as reservas colocadas 

no V. parecer de teor favorável condicionado, estão reunidas as condições para determinar a abertura do 

período de discussão pública, após deliberação da Câmara Municipal nesse sentido. 

  

Uma vez que os documentos do Plano com as alterações introduzidas não são suscetíveis de envio através 

do correio eletrónico, logo que os documentos fiquem disponíveis para consulta no site da autarquia ser-

vos-á dado conhecimento. 

  

Com os melhores cumprimentos, 
Sara Bragança  

Chefe de Divisão 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal de Urbanismo 

Departamento de Planeamento 

Divisão de Planeamento Territorial 

Campo Grande, n.º 25 -3.º E | 0000-000 LISBOA 

T. geral (+351) 217 988 000 | (+351) 217 989 063 

www.cm-lisboa.pt | sara.braganca@cm-lisboa.pt 
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Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

De: Sara Bragança (DMU/DP/DPT)

Enviado: quarta-feira, 7 de março de 2018 15:31

Para: dirgeral@dgterritorio.pt

Cc: Paulo Pais (DMU/DP); Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

Assunto: Ponderação dos pareceres emitidos em sede da conferência procedimental 

realizada no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 1, Zona 

Central – Plataforma Panorâmica

Exma. Senhora  

Diretora-Geral do Território 

Mestre Fernanda do Carmo 

  

Na sequência do parecer dos serviços que V. Ex.ª dirige sobre a proposta de alteração do “Plano de 

Pormenor 1, Zona Central – Plataforma Panorâmica” (cfr. Documento Ref.ª S-DGT/2017/3658, 06-07-2017) 

produzido no âmbito da Conferência Procedimental prevista no n.º 3 do artigo 86º do Decreto-Lei nº 

80/2015, de 14 de maio, – que aprovou o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT) – realizada a 18 de julho de 2017 nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 

Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT), informamos o seguinte: 

  

1.         Base cartográfica 

Relativamente à base ortofotocartográfica utilizada refere-se que à data não existe alternativa à sua 

utilização. 

Efectivamente inexistindo cartografia oficial que contemple o município de Lisboa, o município efetuou já 

as diligências necessárias com vista à sua obtenção, encontrando-se atualmente em curso a produção da 

cartografia numérica vectorial à escala 1:1000 para toda a área do Concelho – elemento que, no futuro, 

servirá de suporte de base a todos os instrumentos de gestão territorial (IGT). 

Contudo, até que o processo seja concluído, para o propósito de planeamento o município de Lisboa 

apenas dispõe de ortofotocartografia à escala 1:1000 por vós homologada a 13 de julho de 2017. 

  

2.         Peças desenhadas que não integram o conteúdo do plamo 

Relativamente às demais peças desenhadas esclarece-se o seguinte: 

a) A “planta de situação existente” a que fazem referência no ponto 2.5 do vosso parecer não integra nem 

os elementos constituintes nem os elementos de acompanhamento do plano; 

b) A “planta de condicionantes” do PP1 corresponde ao extrato da “Planta de condicionantes do PDM de 

Lisboa, pelo que a representação dos cones de aproximação ao aeroporto de Lisboa são elementos de 

geometria poligonal dado tratar-se de uma área, o que faz como que não conste na legenda como linha. O 

mesmo se aplica à Servidão Militar Aeronáutica. 

c) As plantas referidas nos pontos 2.8 a 2.11 do vosso parecer dizem respeito às peças desenhadas que são 

anexas (e parte integrante) dos termos de referência aprovados pela deliberação da Câmara Municipal 

determinou o inicio ao procedimento de alteração do PP1 (Deliberação n.º 645/2014). Assim considerando 

que estas peças não integram a proposta de alteração deste IGT, conclui-se que não se aplica a alínea b) 

do n.º 5 do artigo 6.º do Decreto Regulamentar n.º 10/2009, de 29 de maio. 

  

3.         Habilitação da Parque Expo’98, SA para produção cartográfica  

Em relação à invocada ausência de legitimidade da sociedade “Parque Expo’ 98 SA” «para o exercício de 

atividades de produção de cartografia» e que, de acordo com o vosso parecer compromete a sua 

«sustentação legal para fins de utilização pública», sublinha-se que a câmara municipal é completamente 

alheia a este facto, uma vez que:  
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a) a sociedade “Parque Expo’ 98, SA” foi criada através de diploma do governo num contexto excecional, 

que justificou os poderes que lhes foram concedidos. O relatório do PP1 é bastante descritivo (a págs. 5) 

em relação às condições excecionais e enumera os diplomas que foram publicados para serem atingidos os 

objetivos da responsabilidade da Administração Central, para realizar a exposição de âmbito internacional, 

que viria a ter lugar em Portugal e que ficaria conhecida por Expo’98;  

b) no âmbito dos mesmos diplomas em que foi constituída a sociedade “Parque Expo 98, SA”, o Governo 

atribuiu-lhe a responsabilidade de, após o encerramento da Exposição, promover a reordenação urbana 

daquela área da cidade – tendo para este efeito autorizado aquela entidade a elaborar para aquele 

território os planos de ordenamento necessários (sujeitos depois à aprovação direta do Governo), bem 

como, subsequentemente, a conceder os licenciamentos para a sua execução; 

c) o Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da Expo’98 encontra-se em vigor desde 1999 (Portaria 

n.º 1130-B/99) e não está a ser objeto de alteração; 

d) à data, a CML não tinha assim responsabilidades sobre a gestão do procedimento de planeamento 

naquele território; 

e) à data, competia ao Instituto Portguês de Cartografia e Cadastro, ao instituto Geográfico do Exército e 

ao Instituto Hidrográfico a fiscalização do cumprimento das normas de produção de cartografia (Cfr. 

Decreto -Lei n.º 193/95, de 28 de julho). 

Não se entende, por isso, no âmbito da presente alteração do PP1, qual o alcance da observação feita no 

V. parecer no que respeita à eventual incompetência da sociedade “Parque Expo´98, SA” para a produção 

de cartografia – tratando-se, por isso, de matéria extemporânea à presente proposta de alteração do PP1. 

  

4.         Georreferenciação das peças desenhadas do Plano de Urbanização 

Relativamente às peças desenhadas que integram o Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da 

Expo’98 em vigor desde de 1999 (Portaria n.º 1130-B/99, de 31 de Dezembro) também não se 

compreende a exigência de que seja adotado o sistema de georreferenciação definido no artigo 3.ºA do 

Decreto-lei n.º 141/2014, de 19 de Setembro, uma vez que este diploma é posterior à entrada em vigor do 

PU e não está em curso qualquer procedimento de alteração àquele IGT – tratando-se também, por isso, 

de matéria extemporânea à presente proposta de alteração do PP1. 

Relativamente ao extrato da planta de zonamento do Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da 

Expo’98 de salientar que se trata disso mesmo: de um extrato, e que por essa razão também não constitui 

objeto da presente alteração. 

  

5.         Georreferenciação das peças desenhadas do Plano de Urbanização 

Relativamente aos extratos do Plano Diretor Municipal, estes passarão a incluir a legenda da cartografia de 

referência e a indicar a respetiva precisão nominal. 

  

6.         Mapas de ruído 

Perante impossibilidade de produzir os mapas de ruido tendo por base a cartografia oficial ou homologada 

(já que, à data, esta ainda não existe no município de Lisboa), consideramos desajustada a exigência de 

sobreposição desta informação ao ortofotomapa homologado devido à fraca legibilidade da carta base 

que uma peça com estas características pode oferecer 

 

Em face dos esclarecimentos prestados, após a fase de concertação, consideramos reunidas as condições 

para determinar a abertura do período de discussão pública, após deliberação da Câmara Municipal nesse 

sentido. 

Uma vez que os documentos do Plano com as alterações introduzidas não são suscetíveis de envio através 

do correio eletrónico, logo que os documentos fiquem disponíveis para consulta no site da autarquia ser-

vos-á dado conhecimento. 

Com os melhores cumprimentos. 
Sara Bragança  

Chefe de Divisão 
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Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

De: Sara Bragança (DMU/DP/DPT)

Enviado: quarta-feira, 7 de março de 2018 15:20

Para: grlxs@infraestruturasdeportugal.pt

Cc: susana.gargate@infraestruturasdeportugal.pt; Paulo Pais (DMU/DP); Sandra Lima 

(DMU/DP/DPT)

Assunto: Ponderação dos pareceres emitidos em sede da conferência procedimental 

realizada no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 1, Zona 

Central – Plataforma Panorâmica

Exmo. Senhor 

Eng. Ricardo Lacerda 

Gestor Regional da Infraestruturas de Portugal, S.A. de Lisboa  

  

Na sequência do parecer dos serviços que V. Ex.ª dirige, sobre a proposta de alteração do “do Plano de 

Pormenor 1, Zona Central – Plataforma Panorâmica”, produzido no âmbito da Conferência Procedimental 

prevista no n.º 3 do artigo 86º do Decreto-Lei nº 80/2015, de 14 de maio, – que aprovou o Novo Regime 

Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT) – realizada a 18 de julho de 2017, nas instalações 

da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT), 

informamos o seguinte: 

a) Na sequência do parecer emitido por essa entidade e dos novos dados por Vós agora fornecidos sobre o 

tráfego ferroviário, procedeu-se à reformulação do estudo acústico, o que justificou inclusive a 

reponderação do equipamento escolar previsto, desde 1999, para a parcela 1.20 – admtindo que possa ser 

relocalizado para a área do Plano de Pormenor 3 - Zona Sul, Avenida do Marechal Gomes da Costa. 

b) Relativamente à construção prevista para as parcelas 1.10.01, 1.10.02 e 1.11, esclarece-se que os usos 

previstos não são considerados, nos termos do regulamento geral do ruído, usos sensíveis. Ainda assim, 

atenta a flexibilidade de usos consagrada no Plano de urbanização e, consequentemente, no Plano de 

Pormenor, foi introduzida uma nova disposição no regulamento do plano que salvaguarda a necessidade 

de, na eventualidade de serem construídos novos edificios habitacionais nestas parcelas, serem 

considerados indices de isolamento sonoro acrescidos. 

  

Esclarecidos os assuntos levantados, julgamos estarem ultrapassadas as reservas colocadas à emissão do 

parecer favorável condicionado, pelo que estaremos em condições de iniciar o período de discussão 

pública, após a deliberação de Câmara nesse sentido. 

Uma vez que os documentos do Plano com as alterações introduzidas, não são suscetíveis de envio através 

do correio eletrónico, faremos seguir ofício com o Plano em suporte digital, para vosso conhecimento. 

Com os melhores cumprimentos. 
Sara Bragança  

Chefe de Divisão 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal de Urbanismo 

Departamento de Planeamento 

Divisão de Planeamento Territorial 

Campo Grande, n.º 25 -3.º E | 0000-000 LISBOA 

T. geral (+351) 217 988 000 | (+351) 217 989 063 
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Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

De: Sara Bragança (DMU/DP/DPT)

Enviado: quarta-feira, 7 de março de 2018 15:21

Para: ruben.dias@lneg.pt

Cc: Paulo Pais (DMU/DP); Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

Assunto: Ponderação dos pareceres emitidos em sede da conferência procedimental 

realizada no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 1, Zona 

Central – Plataforma Panorâmica

Exma. Senhor 

Doutor Ruben Pereira Dias 

Coordenador da Unidade de Geologia, Hidrogeologia e Geologia Costeira do 

Laboratório Nacional de Energia e geologia 

  

Na sequência do parecer dos serviços que V. Ex.ª dirige, sobre a proposta de alteração do “Plano de 

Pormenor 1, Zona Central – Plataforma Panorâmica” no âmbito da Conferência Procedimental realizada a 

18 de Julho de 2017, nos termos e para efeitos do diposto no n.º 3 do artigo 86.º do Decreto-Lei nº 

80/2015, de 14 de maio, – que aprovou o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 

(RJIGT) –, informamos o seguinte: 

  

No que respeita às áreas vulneráveis a inundações, na sequência do V. parecer foi  expressamente 

acrescentado no n.º 3 do artigo 28.º a necessidade de, a par das condicionantes identificadas no PU, 

serem também observadas as condicionantes estabelecidas no PDM, nomeadamente as resultantes dos 

regimes especificos aplicáveis às áreas que integram a estrutura ecológica municipal e às áreas sujeitas a 

riscos naturais e antrópicos. Resulta das normas do PDM, assim aplicáveis à área do PP, a necesssidade de 

desenvolver estudos de caracterização geológia, geotécnica e hidrogeológica nas áreas afetadas. 

 

De referir que a suscetibilidade à inundação por tsunami encontra-se integrada na análise efetuada no 

âmbito da cartografia do efeito maré direto, uma vez que esta inclui a altura máxima de ondas esperada 

para o local. Antecipando uma futura alteração/revisão do PDM já se encontra neste momento 

concretizada a estratégia de mitigação das inundações costeiras com a separação das matérias 

respeitantes á sobre-elevação de maré e efeito tsunami. 

 

A matéria relativa à liquefação não se encontra ainda estudada para a área do concelho de Lisboa. 

Contudo, a elevada espessura de materiais de aterro existente na zona do Parque das Nações permite 

concluir que a vulnerabilidade desta área aos fenómenos de liquefação é reduzida pela compatação dos 

respetivos terrenos. 

 

No demais considera-se que não se verifica na área em causa vulnerabilidade a erosão costeira dada a 

natureza antrópica da faixa litoral abrangida pela área em estudo. Sobre este aspeto, relativamente à zona 

do Parque das Nações, excetua-se apenas a área que confronta com o concelho de Loures (que não é 

abrangida pelo PP1) que, a este propósito, segue o regime da Reserva Ecológica Nacional. 

 

Em face dos esclarecimentos prestados, após a fase de concertação e ultrapassadas as reservas colocadas 

no V. parecer de teor favorável condicionado, estão reunidas as condições para determinar a abertura do 

período de discussão pública, após deliberação da Câmara Municipal nesse sentido. 

 

Uma vez que os documentos do Plano com as alterações introduzidas não são suscetíveis de envio através 

do correio eletrónico, logo que os documentos fiquem disponíveis para consulta no site da autarquia ser-
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vos-á dado conhecimento. 

 

Com os melhores cumprimentos, 
Sara Bragança  

Chefe de Divisão 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal de Urbanismo 

Departamento de Planeamento 

Divisão de Planeamento Territorial 

Campo Grande, n.º 25 -3.º E | 0000-000 LISBOA 

T. geral (+351) 217 988 000 | (+351) 217 989 063 

www.cm-lisboa.pt | sara.braganca@cm-lisboa.pt 
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Sandra Lima (DMU/DP/DPT)

De: Sara Bragança (DMU/DP/DPT)

Enviado: quarta-feira, 7 de março de 2018 15:28

Para: INFO TURISMODEPORTUGAL.PT

Cc: vera.chapato@turismodeportugal.pt; Paulo Pais (DMU/DP); Sandra Lima 

(DMU/DP/DPT)

Assunto: Ponderação dos pareceres emitidos em sede da conferência procedimental 

realizada no âmbito do procedimento de alteração do Plano de Pormenor 1, Zona 

Central – Plataforma Panorâmica

Exma. Senhora 
Dr.ª Fernanda Praça 
Diretora do Departamento de Ordenamento do Território 
Turismo de Portugal, I.P. 
  
Na sequência do parecer dos serviços que V. Ex.ª dirige, sobre a proposta de alteração do Plano de 
Pormenor 1, Zona Central – Plataforma Panorâmica (Documento Ref.ª SAI/2017/9076/DVO/DEOT/FV; 
Proc.º 14.01.11/573; Informação de Serviço N.º INT/2017/7010/DVO/DEOT e respetivos despachos), 
produzido no âmbito da Conferência Procedimental prevista no n.º 3 do artigo 86º do Decreto-Lei nº 
80/2015, de 14 de maio, – que aprovou o Novo Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial 
(RJIGT) – realizada a 18 de Julho de 2017nas instalações da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional de Lisboa e Vale do Tejo (CCDR LVT), informamos o seguinte: 
  
1. Conteúdo material e documental do Plano de Pormenor 
No que respeita à inclusão de uma coluna com a indicação do número de fogos (componente habitacional) 
e do número de unidades de alojamento (por cada empreendimento turístico) no quadro síntese da planta 
de implantação do PP1 e à identificação das tipologias dos empreendimentos turísticos, a CML considera 
que esta não resulta de uma obrigação legal nem se traduz num beneficio para a prática do planeamento. 
De referir que o parâmetro do número de fogos não consta atualmente do(s) quadro(s) síntese dos  vários 
planos de pormenor em vigor na área do Parque das Nações, pelo que não se justifica acrescentá-lo no 
âmbito da presente alteração, de caráter restrito, que incide somente na conformação e adaptação deste 
instrumento de gestão territorial com a nova política de estacionamento definida pelo PDM em vigor. 
Sendo esse o objeto da presente alteração e de acordo com o artigo 102.º do RJIGT, foi adotado o 
conteúdo material em função dos objetivos e fundamentos técnicos previstos nos termos de referência e 
na deliberação municipal que determinou a sua alteração. 
Efetivamente nos termos do n.º 5 do artigo 107º (conteúdo documental) conjugado com o n.º 1 do artigo 
102º (conteúdo material), ambos do RJIGT, o conteúdo documental da presente alteração do PP1 foi 
definido e limita-se aos elementos necessários em função do seu conteúdo material, não devendo ser 
incluida a referência ao número máximo de fogos nem ao número máximo de unidades de alojamento por 
esta eventual definição não ter por fundamento as alterações que agora se pretende introduzir. Da mesma 
forma não deverão ser vinculadas no Plano de Pormenor as tipologias dos empreendimentos turísticos. 
Acresce que, em sede dos instrumentos de planeamento territorial, considera-se ser mais relevante para a 
avaliação do impacto e/ou sobrecarga gerada pelas operações urbanísticas, a informação relativa à área 
bruta de construção do que a referência a um número máximo de fogos ou número de alojamentos. 
Considera-se a fase de projeto de licenciamento, subsequente ao Plano, como o procedimento mais 
adequado para a definição daqueles números máximos.  
  
2. Terminologia 
No vosso parecer referem que a terminologia adotada no regulamento do PP1 não está em consonância 
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com a terminologia utilizada na recente alteração ao regime jurídico dos empreendimentos turísticos 
(RJET), uma vez que não recorre à utilização do termo empreendimento turístico, mas sim a equipamento 

turístico. É contudo de referir que esta tipologia de uso não é definida no âmbito dos planos de pormenor 
mas sim no Plano de Urbanização da Zona de Intervenção da EXPO’98. Assim, uma alteração nesta 
definição teria que ser feita no âmbito do PU, que neste momento não se encontra nem em processo de 
alteração nem em processo de revisão, nomeadamente pelas razões apresentadas pela Câmara Municipal 
em sede de conferência procedimental.  
Por fim, considera-se que a diferença entre os termos, não tem gerado dificuldades de interpretação e 
aplicação do plano nem constitui nenhum impedimento ao licenciamento de empreendimentos turísticos.  
  
3. Categorias de espaço 
No vosso parecer é referida a falta de correspondência na Planta de implantação das categorias de espaço 
referidas no regulamento. 
Ora, as classes e categorias de espaço do PP1 são identificadas no Plano de Urbanização da Zona de 
Intervenção da Expo’98, que está em vigor e para o qual remete o regulamento do PP1. Por essa razão, 
fopi incluido como elemento de acompanhamento da alteralção ao PP1, o extrato da planta de zonamento 
do PU, à escala de 1:5000. Esclarece-se ainda que só através da alteração ao PU seria possível adequá-lo à 
nova terminologia constante do RJIGT e dos demais diplomas complementares. 
Não obstante, a alteração do PP1 faz uma compatibilização entre o zonamento do PDM (que, 
materialmente, respeita as designações do Decreto-regulamentar n.º 15/2015) e as classes e categorias de 
espaço definidas no Plano de urbanização, através de uma correspondência das categorias de solo urbano 
do PDM de Lisboa e as classes e categorias de espaço do PU. Pelas razões referidas não consta na planta 
de implantação das categorias do PU, mas identificam-se a correspondência com as categorias do PDM. 
Sobre este aspeto cumpre ainda esclarecer que esta opção resultou do processo de concertação com a 
CCDR-LVT. 
Em face dos esclarecimentos prestados, após a fase de concertação e ultrapassadas as reservas colocadas 
no V. parecer de teor favorável condicionado, estão reunidas as condições para determinar a abertura do 
período de discussão pública, após deliberação da Câmara Municipal nesse sentido. 
  
Uma vez que os documentos do Plano com as alterações introduzidas não são suscetíveis de envio através 
do correio eletrónico, logo que os documentos fiquem disponíveis para consulta no site da autarquia ser-
vos-á dado conhecimento. 
Com os melhores cumprimentos, 
Sara Bragança  

Chefe de Divisão 

Câmara Municipal de Lisboa 

Direção Municipal de Urbanismo 

Departamento de Planeamento 

Divisão de Planeamento Territorial 

Campo Grande, n.º 25 -3.º E | 0000-000 LISBOA 

T. geral (+351) 217 988 000 | (+351) 217 989 063 

www.cm-lisboa.pt | sara.braganca@cm-lisboa.pt 
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